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PL 6.761/2010 
 
Autor: Senado Federal - Flexa Ribeiro 
 

Data da 
Apresentação: 

05/02/2010 

 

Ementa: Dá nova redação ao art. 7º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, para determinar que as autorizações para a exploração 
de serviço de radiodifusão comunitária sejam outorgadas 
exclusivamente a entidades constituídas há pelo menos 2 (dois) 
anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 18/02/2010 
 

 


